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DECRETO MUNICIPAL Nº 07/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025. 

  
“Dispõe sobre a decretação de Ponto 
Facultativo no dia 17 de abril de 
2025, no âmbito deste município de 
São João da Varjota/PI”. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Varjota – PI, JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA, 

no uso das suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e 

Considerando a grande mobilização religiosa e cultural, e o apego da população 

local às atividades religiosas durante o período da Semana Santa; 

D E C R E T A: 

Art.1o – Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 17 de abril de 2025 (Quinta-

Feira Santa), neste município de São João da Varjota/PI. 

Art. 2º - Este Ato não se aplica aos serviços essenciais do setor de Saúde, onde 

o gestor da pasta deverá aplicar escalas específicas de trabalho, dado que os mesmos não 

podem sofrer dissolução de continuidade 

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI, em 14 de abril de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 
JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 

Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI  

 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387

Assinado de forma digital por 

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:71349553387 

Dados: 2025.04.14 12:04:05 -03'00'
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PORTARIA Nº 094/2024, DE 14 DE ABRIL DE 2025.   

Dispõe sobre o Ato Normativo de Nomeação 
da Câmara Intersetorial Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN 
MUNICIPAL, de SÃO JOÃO DA VARJOTA, 
Estado do Piauí. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA VARJOTA, ESTADO DO PIAUÍ, o 
Excelentíssimo Senhor JOSE DOS SANTOS BARBOSA, no uso de suas atribuições 
legalmente constituídas, 

 CONSIDERANDO as particularidades intrínsecas ao Inciso III, do Art. 9º, do 
Capítulo Segundo da LEI MUNICIPAL Nº 257/2025, DE 10 DE ABRIL DE 2025.   

 CONSIDERANDO que o CAISAN MUNICIPAL é COMPONENTE indissociável do 
Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN); 

RESOLVE: 

 Art. 1º Nomear a CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL (CAISAN MUNICIPAL), do Município de SÃO JOÃO DA 
VARJOTA, Estado do Piauí, com fulcro na legislação referenciada na EMENTA deste Ato 
Normativo. 

 Art. 2º A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL (CAISAN MUNICIPAL), do Município de SÃO JOÃO DA VARJOTA, Estado 
do Piauí, é um colegiado de natureza consultiva, destinado a promover a articulação e a 
integração dos Órgãos da Administração Pública Municipal relacionados com a área de 
segurança alimentar e nutricional. 
 
 Art. 3º A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL (CAISAN MUNICIPAL) tem enquanto ATRIBUIÇÃO PRIMORDIAL a 
elaboração e o monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
de forma pactuada entre os diversos setores relacionados com a Segurança Alimentar e 
Nutricional, composto por metas, fontes de recursos e instrumentos de acompanhamento 
e avaliação de sua implementação.  

 Art. 4º A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL (CAISAN MUNICIPAL) atuará de forma alinhada ao Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA MUNICIPAL). 



ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 051 - 14 DE ABRIL DE 2025 004

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: B25AEBA8A356B5

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 

 

 Art. 5º A CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL (CAISAN MUNICIPAL) terá período mandatário de 04 anos, haja vista 
corresponder à legítima representação dos Órgãos da Administração Pública Municipal, 
cabendo, tão somente, ao Chefe do Poder Executivo Local a interrupção da atuação 
mandatária, substituição de membros e situações extraordinárias correlatas ao pleno 
funcionamento do COLEGIADO.  

 Art. 6º Assim fica composta e nomeada a CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL (CAISAN MUNICIPAL), do Município de 
SÃO JOÃO DA VARJOTA, Estado do Piauí: 

Nº NOME SECRETARIA MUNICIPAL ASSENTO 

01 Sandra Maria Siqueira Ferreira Lima Secretaria de Assistencia Social Titular 

02 Lucivania de Sousa Silva Secretaria de Assistencia Social Suplente 

03 Hélio Neri Mendes Rêgo Secretaria de Saúde Titular 

04 Francisca Jessiliana da Silva Lopes Secretaria de Saúde Suplente 

05 Genilson Rodrigues Coelho Secretária de Agricultura Titular 

06 Francisca da Guia Silva Cruz Secretária de Agricultura Suplente 

07 David de Sousa Secretária de Meio Ambiente Titular 

08 Ana Caroline Mendes Marinho Secretária de Meio Ambiente Suplente 

 

 Art. 7º É de competência do Gestor da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
PRESIDIR a CÂMARA INTERSETORIAL MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL (CAISAN MUNICIPAL), do Município de SÃO JOÃO DA VARJOTA, Estado 
do Piauí. 

 Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, 14 de abril de 2025. 
 

 

 
JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 

Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI  

JOSE DOS SANTOS 

BARBOSA:7134955338
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